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  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2019, que “Dispõe sobre a utilização, no território do Município de Leopoldina, de espaços públicos de pontos de paradas de ônibus, para fins de publicidade e dá outras providências”. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º Fica criado artigo autônomo no projeto de lei em epígrafe, com a seguinte redação: 

“As disposições contidas na Lei Municipal nº 4.129, de 26 de agosto de 2013, não se aplica na presente Lei.”

Sala das Sessões, 17 de junho de 2019.
ELVÉCIO DE SOUZA BARBOSA

Vereador - PR
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